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AQUISIÇÃO OU SERVIÇO: SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA DE VEREADORES DE TAVARES/RS.
OBJETIVO: contratação DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA DE VEREADORES DE TAVARES/RS. As sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Tavares deverão ser transmitidas em tempo real, as segundas-feiras, das 20:00hs as 00:00hs. A CONTRATADA deverá ter ampla abrangência em Tavares/RS. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos equipamentos ou materiais necessários para o bom desempenho das transmissões.

VALOR APROXIMADO: 30.000,00                               DATA: 08/03/2019                         PRESIDENTE CÂMARA
   
	
II. IMPACTO ORÇAMENTARIO (Inciso I do
Art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000)
Recurso Próprio: 
Dotação Anterior:___________________________________
Rubrica:___________________________________ 
Dotação Atual:_____________________________________
Obs:__________________________________________________________________________________
Data:      /      /                  ______________________
                                                            CGM
	
III. IMPACTO FINANCEIRO (Inciso I do Art.
16 da Lei Complementar nº 101 – 2000)
Recurso Próprio:
Dispa. Financeira: (   ) Sim       (   ) Não
Valor R$:_________________________________________
Condições de Pagamento: ___________________________
Recurso Vinculado:
Dispa. Financeira: (   ) Sim       (    ) Não
Valor R$ _________________________________________ 
Condições de Pagamento: ___________________________
Obs.:_____________________________________________
_________________________________________________
Autorizo:

Data: ______/_____/______     _____________________
                                                       Presidente da Câmara 

	
IV. COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Possibilidade de Licitar: (           ) Sim/Não
Modalidade:________________________________
Justificativa:__________________________________
_____________________________________________
Data: _____/____/_____     ____________________
                                                       Pres. Licitação
	

	
V. CONSULTOR JURÍDICO
Parecer: _______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
Data: _____/_____/______                                                                   _______________________
                                                                                                                       Consultor Jurídico



D E C L A R A Ç Ã O
		Eu, Presidente da Câmara no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e a vista de estimativa do Impacto Orçam. – Financeiro acima DECLARO existir recursos para realizar a aquisição, cuja despesa correrá por conta da dotação orçamentária contida neste estando adequada à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.



Data: ______/______/_______	                                             Presidente da Câmara				                                        

